
Im
pr

es
so

 e
m

 1
0/

04
/2

02
3 

16
:2

9:
39

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA-GERAL DE SERVIÇOS TÉCNICOS

DIVISÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

2º GBM - Méier
CERTIFICADO DE DESPACHO

DI-03325/22

Certificamos que no processo nº E27/5111/11210/2022 no qual POVEL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA solicita Análise de projeto (Laudo de Exigências) referente à
edificação situada na RUA DA PROCLAMACAO, 798 , BONSUCESSO, RIO DE JANEIRO, foi
exarado o seguinte despacho: INDEFERIDO.
 
 - Atentar para o Art.11 do Decreto Nº 42 de 17 de Dezembro de 2018;
- Atentar para todas as medidas de segurança contra incêndio e pânico exigidas para edificação,
conforme a tabela 8 do Decreto Nº 42 de 17 de Dezembro de 2018;
- Fazer o prenchimento completo e correto do Quadro Resumo, indicando o posicionamento dos
hidrantes e mangotinhos e dos pontos de iluminação de emergência. Devendo também informar o
número correto de pavimentos.
- No caso da edificação não ser abastecida por gás combustível (gás natural ou gás liquefeito de
petróleo - GLP), deverá indicar esta informação no Quadro Resumo. No caso da edificação ser
abastecida por gás natural ou GLP, deverá indicar esta informação no Quadro Resumo. No caso
de GLP, representar em planta a localização e os componentes da central de GLP, seguindo as
instruções previstas na NT 3-02 - Gás (GLP/GN) - Uso predial. Item 5.3.8 letra i) da NT 1-01;
- Atualizar o UPLOAD do Quadro Resumo;
- Atentar para o item 7.1 da NT 2-20;
- Atentar para o item 6.15.1 da NT 2-19;
- O Memorail Descritivo deve comtemplar as medidas de segurança contra incêndio e pânico
exigidas para edificação e estar de acordo com o COSCIP vigente. O responsável técnico deve
assinar uma das páginas, rubricar e carimbar todas as páginas;
- Os símbolos gráficos para projetos de segurança contra incêndio e pânico devem estar de
acordo com a NT 1-03;

Este indeferimento foi gerado após o prazo de 15 dias, estabelecido no bilhete eletrônico, criado
em 17/02/2022, sem que tenha havido o cumprimento das pendências.
Para visualizar se existem bilhetes emitidos, favor acessar a consulta de processos na página da
DGST.
 
 
Obs.: Na reapresentação do processo, favor anexar a cópia ou original do presente despacho
indeferido (DI), a fim de agilizar a análise do processo. O corpo do despacho indeferido poderá ser
utilizado para realizar comentários pertinentes para cada item mencionado. Caso prefira,
confeccione um documento explicando o atendimento dos itens do despacho indeferido.
 
 Rio de Janeiro, 8 de Março de 2022.
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA-GERAL DE SERVIÇOS TÉCNICOS

DIVISÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

Elaborado por: Gustavo de Oliveira Cardoso
Capitao BM - Rg CBMERJ - 49.146
Chefe da SST
Assinado eletronicamente em 09/03/2022 às 14:25:56.

Conferido por: André Soares de Barros
Tenente-Coronel BM - Rg CBMERJ - 19.804
Cmt do 2º GBM
Assinado eletronicamente em 10/03/2022 às 14:27:50.

ATENÇÃO:
O presente NÃO é DOCUMENTO HÁBIL para OBTENÇÃO de HABITE-SE e ALVARÁ.
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